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EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº. 016, DE 23 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 

ALTERA OS TERMOS DO 

ARTIGO 54 DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA/ES, NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 41 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A 

SEGUINTE EMENDA: 

 

Art. 1º. O artigo 54 da Lei Orgânica do Município de Santa 

Leopoldina passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 54 – O subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais e dos Vereadores será fixada pela 

Câmara Municipal, até trinta dias antes das eleições 

municipais, para vigorar na legislatura seguinte, 

observado o disposto na Constituição Federal.” 

 

Art. 2º. Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor 

na data de sua publicação.  

 

Santa Leopoldina/ES, 23 de dezembro de 2021. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara                                                      

 

 

 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2021/2022 

 

MESA DIRETORA 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PTB 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

Tesoureiro 

 

Nelson Lichtenheld - PTB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PTB 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Jefferson Rodrigues - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

ATOS DO LEGISLATIVO 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública, a 

contratação, com dispensa de licitação da empresa GM 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, cujo objeto se 

refere a aquisição de mobiliário para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina, conforme especificações 

constantes neste termo de referência, com base nas disposições 

da Lei 8.666/93. 

 

Valor total do contrato: R$ 16.450,00 (dezesseis mil e 

quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Santa Leopoldina/ES, 23 de dezembro de 2021. 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Presidente da CPL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública, com 

dispensa de licitação da empresa, METRO JORNAL ESPIRITO 

SANTO LTDA, cujo objeto se refere publicação de aviso de 

licitação, referente ao Pregão Presencial nº 003/2021, em jornal 

de grande circulação ou digital do Estado do Espírito Santo, com 

base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

Valor: R$ 235,20 (duzentos e trinta e cinco reais e vinte 

centavos). 

 

Santa Leopoldina/ES, 23 de dezembro de 2021. 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Presidente da CPL 
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